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CAMARA DOS DEPU1'ADOS

RECURSO N° 70-, DE 1996
Contra Decisão Conclusiva de Comissão
(Do Sr. José Múcio Monteiro e outros)

Requer, na forma do artigo 132, parágrafo 29, do Regi

mento Interno, que o Projeto de Lei n9 4.999, de

1990, com parecer favorável da comissão de m~rit6, se
ja apreciado em Plenário.

(PUBLIQUE-SE. SUB~lETA-SE AO PLENÁRIO)

Nos termos regimentais do art. 132, § 2°, requeremos

que seja submetido à deliberação do Plenário da Casa o Projeto de Lei

nO 4.999, de 1990, de autoria do Senado Federal, que "dispõe sobre

concessão do adicional de insalubridade aos trabalhadores da

categoria dos aeroviários, nas funções que especifica."

Sala das Sessões, O '1~)/qb

ADAO PRETTO
ADELSON SALVADOR
ADROALDO STRECK
ADYLSON MOTTA
AIRTON DIPP
ANTONIO JOAQUIM ARAUJO
AUGUSTO VIVEIROS
B. SA
BENEDITO DE LIRA
CHICAO BRIGIDO
CIDINHA CAMPOS
CIRO NOGUEIRA
CLAUDIO CHAVES
CORIOLANO SALES
CUNHA LIMA
DE VELASCO
DELFIM NETTO

EDSON SILVA
EDSON SOARES
ERALDO TRINDADE
ESTHER GROSSI
EURIPEDES MIRANDA
FERNANDO FERRO
FERNANDO GONCALVES
GIOVANNI QUEIROZ
GONZAGA PATRIOTA
HUGO RODRIGUES DA CUNHA
HUMBERTO COSTA
IBERE FERREIRA
IBRAHIM ABI-ACKEL
IVAN VALENTE
IVO MAINARDI
JAIR BOLSONARO
JAIR SIQUEIRA

JAIRO AZI
JARBAS LIMA
JOAO COSER
JOAO MENDES
JONIVAL LUCAS
JOSE JORGE
JOSE LUIZ CLEROT
JOSE REZENDE
JULIO CESAR
JULIO REDECKER
LAEL VARELLA
LAIRE ROSADO
LAURA CARNEIRO
LEONEL PAVAN
LEONIDAS CRISTINO
LUIZ MAINARDI
MAGNO BACELAR
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MANOEL CASTRO
MARCELO DEDA
MARCONI PERILLO
MILTON TEMER
MUSSA DEMES
NELSON MARQUEZELLI
NESTOR DUARTE
NICIAS RIBEIRO
OLAVIO ROCHA
OSORIO ADRIANO
PAES LANDIM
PAULO GOUVEA

PAULO PAIM
PAULO ROCHA
PHILEMON RODRIGUES
PRISCO VIANA
REGIS DE OLIVEIRA
RICARDO HERACLIO
ROBERTO BALESTRA
ROBERTO BRANT
ROBERTO PAULINO
ROBERTO VALADAO
ROMMEL FEIJO
SARNEY FILHO

SAULO QUEIROZ
SEVERINO CAVALCANTI
SILVIO ABREU
THEODORICO FERRACO
VICENTE ARRUDA
VILMAR ROCHA
WAGNER ROSSI
WELSON GASPARINI
WERNER WANDERER
WIGBERTO TARTUCE
WILSON BRAGA .
YEDA CRUSIUS

ASSINATURAS CONFIRMADAS ·.···· 88
ASSINATURAS QUE NAO CONFEREM ·. 3
TOTAL DE ASSINATURAS.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 92

-'SECRETARIA-GERAL DA MESA
Seção de Atas

OfIcio nOL43/96

REPETIDAS: 1

Brasilia, 10 de maio de 1996.

Senhor Secretário-Geral:

Comunico a Vossa Senhoria que o Recurso, do Senhor José Múcio
Monteiro, que "requer que o Projeto de Lei n° 4.999, de 1990, seja apreciado pelo
Plenário" contém número suficiente de signatários, constando a referida proposição de:

088 assinaturas válidas;
003 assinaturas que não conferem; e
001 assinatUra repetida.

,..
rJ Atenciosamente,

i Y . /1). Jl---Y-, )-
~ALMEIDA ANDRADE

Chefe

A Sua Senhoria o Senhor
Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA
Secretário-Geral da Mesa
NESTA



PROJETO DE LEI N~ 4.999-B, DE 1990
(Do Senado Federal)

PLS NU 320/85

Dispõe sobre concessão do adicional de insalubridade aos
trabalhadores da categoria dos aeroviários, nas funções
que especifica; tendo pareceres: da Comissã~ de Trabalho,
de Administração e Serviço Público, pela aprovação deste,
com substitutivo, e do de n9 3.044/89, apensado; e da
Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa
deste, do de n9 3.044/89, apensado, e do substitutivo da
Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço públÍco.
(?ROJETO DE LEI N9 4.999, DE 1990, TE~~ APENSADO O DE N9 3.044/89,

h QUE SE REFEREM OS PARECERES)

S U ~I ...\ R r o
I - Projeto inicial

I[ Projeto apensado - PL n? 3.044/89

III - ~a Comissão de Constituição e Justiça e de Redação

- termo de recebimento de emendas - 1990

- termo de recebimento de emendas - 1991

IV ~a Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público
- termo de recebimento de emendas

- parecer do relator

- substitutivo oferecido pelo relator

- termo de recebimento de emendas ao substitutivo
- parecer da Comissão

- substitutivo adotado pela Comissão (texto final)-

V - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação

- termo de recebimento de emendas - 1993

- termo de recebimento'de emendas 1995

- parecer do relator

- parecer da Comissão

o Congresso Nacional decr~ra:

Art. 1.0 Fazem jus à percepção do adicional de insalubr~dade. em va~?r
correspondente ao grau m~dio. os trabalhadores da categona dos aerOVla­
rios que exercem as segumtes funçõ.~s:-

a) recepcionistas;
b) despachantes operacionais de vOo;
c) despachantes <técnico de tráfego e de carga);
d) conferentes (de carga, de tráfego e de· cornissaria);
e) motoristas;
i) tarüeiros;
g) escaladores de tripulantes;
h) faxi11eiros de avião, fixos na rampa;

3
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i) ajudantes de linha, fixos na rampa;

j) chefes de equipe, fixos na rampa;

1) motoristas, fixos na rampa;

ro) auxiliares de supervisor, fixos na rampa;

n) supervisores, fixos na rampa;

o) apontadores de pista, fixos na. rampa;

p) coordenadores de manutenção, fixos na. rampa.;

q) mecânicos de manutenção, fixos na rampa.;

r) funcionários dos hangares de manutenção; e

s) funcionários dos hangares de carga...

Art. 2.0 Esta lei entra em \ our na data de sua publicação.

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário.

Senado Federal, 7 de maio de 1990. - Senador Alexandre Costa, 2.0 ViGc­
Presidente, no exercicio da Presidência.

SINOPSE

PROJETO DE LEI DO SENADO N.O 320, DE 1985

Disp(íe sobre concessão do adIcional de insalubridade aos tra­
balhadores da categoria dos aeroviários, nas funções que especifica.

Apresentado ])elo Senador Roberto Saturnino.

Lido no expediente da sessão de 24-10-85, e publica.do no DCN (Seção
II) de 25-10-85. As Comissões de Constituição, Justiça e Cidadania e de
Legislação Social.

Em 23-4-90, a Presidência comunica ao Plenário o recebimento do Ofi­
cio 12/90, do Presidente da CCJ, comunicando a aprovação da matéria na
reunião de 19-4-90. É aberto o prazo de 5 dias !;lara interposição de recurso,
por um décimo da composição da. Casa, para que o projeto seja apreciado
pelo Plenário. Esgotado o prazo sem interposição de recurso. Lido Parecer
n.o 9119O-CCJ, pela aprovação da matéria. A Câmara dos Deputados,
com o Ofício SM/N.o 114, de 7-5-90.

SM n.0 114
Em 7 de mala de 1990

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luiz Henrique
DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados

Senhor Primeiro Secretário:

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, a fim de ser subme­
tido à revisão da Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da Consti­
tuição Federal, o Projeto de Lei n.O 320, de 1985, constante dos autógrafos
Nntos, que "diS])õe sobre concessão do adicional de insalUbridade aos tra­
balhadores da categoria dos aeroviários, nas funções que especi!ica-.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência. os pro­
testos de minha elevada estima e mais distinta consideração. - Senador
Pompeu de Sousa, Primeiro Secretário, em exercicio.

PROJETO DE LEI ~.o 3.044, DE 1989
'Do Sr. Jorge Arbage)

ConCt'de adiciona! de insalubridade a integrantes da categoria
dos aeroviá.rios.

IAs CQrrJssõt::.s àe Constituição e Justiça e Redação; de Traba­
lho; e de Finanças.l

O Congresso ~acional decreta:

Art. 1.0 É conredido o adicional de insalubridade, em valor corres­
ponóente ao grau medio, aos trabalhadores integrantes da categorta dos
aeroviários. qUE ext::rcem as seguintes funções:



a) recepcionistas;
b) despachantes operacionais de vôo;
c) despachantes I técnico de tráfego e carga);
d) conferentes (de carga, de tráfego e de cornlssaria);
e) motoristas;

f) tar1!eiros;

g) escaladores de tripulantes;

h) faxineiros de avião, fixos na rampa;
1) ajudantes de linha, fixos na rampa;
j) chefes C:te equipe, fixos na rampa;
1) motoristas, fixos na rampa;
m) auxiliares de supervisor, fixos na rampa;

n) supervisores, fixos na rampa;
O) apontadores'de pista, fixOs na rampa;

p) coordenadores de manutenção, fixos na rampa;

q) mecãnicos de manutenção, fixos na rampa;
r) funcionários dos hanga:es de carga; e
s) funcionários dos hangares de manutenção.

Art. 2.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário.

JustifIcação

Os aerOVIarIOS mencionados nesta proposição exercem suas atlvidaóes
profissionais expostos a niveis de ruido intermitente de noventa e cinco
decibéis, o que caracteriza a insalubridade de grau médio, de acordo com
a Portaria !,fT'b 3.214178 - NR 15/Anexo l.

É justo, portanto, que a esses trabalhadores seja assegurada a percep­
ção do adicional <:''8 insalubridade. pois os empregadores, no ãmbito admi­
nistrativo. omitem-se do pagamento do bEnefício.

Sala das Sessões, 28 de junho de 1989, - Deput.ado Jorge .\rbage.

COMIssAo DE CONSTITUIÇÂO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI'NQ 4.999/90

:~~~e~ 5a.~ientar~os que a mat~r:a sob

5

verbis:
São direitos dos trabaltado

res urbanos e rurais, além de outros que

sub

Ministé

visem ã meltoria de sua condição social:
...................................... ...................................... ..

XXIII adicional de remuneração para

as atividades penosas, insalubres ou per!

gasas, na forma da lei;
................ o·. 0.0 .

C~mpre-nos registrar que a matéria
examine está àisciplinada peja Portar;a- -. n Q 3.21417 8 do
rio do Trabalho, ~R-15, Anexos I a XIV.
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o quadro das atividades insalu~res, insti

tuído por essa Portaria é bastante minucioso. Nele são previstos,

dentre outros, limites de tolerância para ruído contínuo ou in

termitente.( Anexo I ) e limites de tolerãncia para ruídos de

impacto ( Anexo 11 ).

A insalubridade pode resultar, em qual

quer desses casos, da natureza da atividade desenvolvida ou das

condições e métodos de trabalho.

A ação do agente agressivo, por sua vez,

será medida tendo em vista sua intensidade ou o tempo de exposi

çio do trabalhador aos seus efeitos.

O Senado Federal ao aprovar o Projeto de

Lei nQ 320/85 da lavra do Eminente Senador ROBERTO SATURNINO, o

fez de forma a elencar 18 ( dezoito I categorias profissionais

que faria juz à percepção do adicional de insalubridade, corre~

pondente ao grau médio.

(C~·IlSS.:',C C'E :-It-\BALEü, DE .~.';:'~!I~ISTR.AÇ ..',.O E SERVIÇO pQBLICO

TER.\IO CE r:.ECEE i~PiTO DE E~lEDAS

PROJETO DE LEI S9 4.999/90

T'- :-.los termos do art. 119, caput, I, do Regimento
,nterno_da Lamara dos Deputados, alterado pelo art. 19; I, 'da
Resoluçao n9 10/91. o Sr. Presldente determinou a abertura­
e divu~gação na Ordem do Di,:, das Comissões - de praz.o para a-rre
sentaçao de emendas, a partlr de 18/11/91, por cinco sessoes-:­
Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto.

Sala da Comissão 1~25 de novembro de 1991.

\~
Antonio r~~~$?uza Santana

!. ::jT{~''''·U ..ho
~...<..--' ./
'--...........

f06.~.': 1<. Dh
COMISSÂO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÂO E SERVIÇO POBLICO

I. RELATóRIO

Através da iniciativa em epígrafe, o Ilu~

tre Senador ROBERTO S~TURNINO propõe a concessão de adicional de

insalubridade aos trabAlhadores da categoria dos aeroviários. Fi

nalmente, estabelece correspondência do referido adicional ao

grau mêdio de insalubridade.

AO'projeto sob enfoque foi apensado o

Projeto de Lei nQ 3.044189, da lavra do Ilustre Deputado JORGE

ARBAGE que igualmente propõe-se a conceder adicional de insal~

bridade aos aeroviários.

Não foram recebidas emendas ao projeto.

~ o relatório.

I I. VOTO DO RELATOR

Causa-nos perplexidade o simples fato de

os aeroviários não terem sido, até o presente momento, benefici~

dos com o direito à percepção do adicional de insalubridade.
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~;::s ter~os ,:::':1 ::~::-~. 119, CdP'Jt, l, do Regi::-:er.-

-~ :n=er~o da Cj~ara ~os DE~Ut3dos e do item Ir! do Ato da ~e

sa n9 177/89, o Sr. Presldente determinou a abertura - e di-

vulgação na Ordem do Dia ãas Comissões de prazo para apre-

sentação de emendas, a partir de 31/05/90 , por 05 sessoes.

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto.

Sala ~. - issão, em 06 de iunho de 1.990

,-
\~ ~----------~..

RUY OAAR PRUDtNCIO DA SILVA

S e c r e t á r i o

CGMlSS~O DE CON5TITU!çAO E JUSTIÇA E DE REDAÇA~

iERMO DE ?ECEBIMENTO DE E~ENOAS

PROJETO DE LEI ~II 4. 999í90

NOS termos do art. 24, § 111, combinado com

o art. 166, e do art. 119, ~, I, do Regimento Interno da Cá

~ara das Deputados, e do item lI! do Ato da Mesa nll 177/89, o

Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do

Dia das Cemissões - de prazo para apresentação de emendas ao

projeto, a partir de 9.4.91 ,por 5 sessões. Esgotado o

prazo, não foram recebidas emendas ao projeto.

Sala da Comissão, em ~6 de abril de 1991

HILDA DE
!I,r~

SENA~(REA WIEDERHECKEk

Secretária

A nosso ver, s.m.j. , a enumeração de

~ ~o~..s~~~uir-se nU~ ~alefício aos aeroviários, eiscategor:.a.5 ;:o\..oe - ~--

- - r_er alcançado a todas as categorias existe~que a ~es~a ~oae ~ao -

teso

Julqanos mais acertada a concessão gener~

liz~da co aêicional ~e i~salubridade aos aeroviários, sem enum~

raçãc de categorias.

do

grau

ousamos divergir. E~

posslbil.!,.

formas
prudente :~cultar-se ao 2xecutivo a:nais.sertenàemos

Outro aspecto relevante é a fixação

percentual do adicional. A sugestão projetada estabelece o

~éàio, ~~smo que essa ou aquela categoria esteja em menor OU- ma

ior contacto com os agentes agressivos.

Aqui, ~ais uma vez,

dade de regulamentar a concessão do adicional nas suas
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~ínina, ~éàia e ffiãxina, conrcrme a menor ou maior i~tensidaãe ce

exposição ao fatcr =e i~salubridaàe. A tí~ulo de ilustração,

?.elator

os ~ecãniços ãe ffianutenção, ~or ~otivos óbvios, expõem-se ~uito

~ais que ~5 recepcic~i5ta5.

Ante o ex~osto, s~mos ~ela aprovação ~o

ProJeto ce Lei nO 4.999!90, ;;05 termos do Substituti~o que apr~

sentamos ~m anexo, e também do PL Nº 3044/89, ap~nsado.

Sala da CCJmi~são, . _ '.' ,-/-., ,..,.. ....

~) / J

~~/ r
~ I -~~

/
SUBSTITUTIVO c.rL::-t2:~-L\()(.. t\:U. 1.;:·é.:......');'Lr~

DiSFôe scbre 2oncessâo do adi

cional de insalubridade aos trabalhadores

pertencentes à categoria profissional dos

Aeroviários.
CONGRESSO NAC IONt''''L ::i<~T,':,:

Art.'~ Faze~ JUs a Fercepçâc do adici2

nal de l~salubrida(i~, e~ ~a~or c()~res?ondente a lO~ (dez por ce~

to), 20~ i':iLt.€ por' cento) e 40~ (ql.:ilrenta por cento), equivale.12

tes, respectivamente, aos g~~us mínimo, médio c sáximo de insal~

~ridade,a categori3 ?rn~iSSlo~al dos Aeroviários.

A bwse de ~álculo paraPa~ãgra.:>~ tÍllico.

~ ~r.c~dê~cia ~o aàiclo~al ~e que t~ata este artigo àevera ser

- ~ :~~sp(isic6es co art. 192 da Cons2obtida com a cbserva~c13 ~as --- -- .

d T "h ap.~nv·a~a ~.elo Decret.o na 5.452, de:idação c.as !...e1.5 o T3.t)âl •.O, __ .... l-

la de maio de 1943.
Art. 20 O Poder Executivo, no prazo de

90 ( noventa) dias, regulamentará esta Lei, dev~ndo, para tan

to, elaborar quadro detalhado das categorias dos Aeroviários que

farão JUs à percepção do adicional de insalubridade.

Parágrafo único. O quadro a ser elabora

do deverá fixar os percentuais do adicional, conforme o exercí

cio do trabalho esteja sujeito a condições acima dos limites de

tolerância, nos termos .da art. lo, in fine, desta Lei.

de sua publicação.

/ l"'rt. 30 Esta lei entra em vigor na data

contrário.

Art. 40 Revogam-se as disposições em

Sala
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PARECER DA COMISSÃO

e Serviço
APROVOU,

4.999/90 e
do parecer

A Comissão de Trabalho, de Administ.ração
Público, em reunião ordinária realizada hoje,
unanimement.e, com subst.it.ut.ivo, o Projet.o de Lei n Q

o ?rojet.o de Lei n Q 3.044/89, apensado, nos t.ermos
do Relat.or.

Est.iveram presentes os senhores Deputados Paulo Paim,
?resiàen~e, Paulo Rocha, Vice-Presidente, Carlos Alberto
Campista, Chico Amaral, Edmundo Galdino, Ernesto Gradella,
Jabes Ribeiro, Jair Bolsonaro, Jaques Wagner, José Cicot.e,
Marla Laura, Wanda Reis, Benedito de Figueiredo, Edson Menezes

Silva, João de Deus Antunes, Luiz Moreira, Nilson Gibson, Pedro
Pavão e Waldomiro Fioravante.

Sala da Comissão, em 5 de outubro de 1993.

o

/

SUBSTI1 UTlVO ADOT.o.DO PELA COMISSÃO AO PF:OJETO
DE LEI N! 4 999. DE 1990

DI~põe ~obre o:oncess~o

Im:alubr!dade aos
pertencentes .§j ':ategoria
aerovláflo~,

o CONGRESSO NACIONAL dE'creta:

do ,:.dicional de
trabalhadüres

prolisslonal dos

.6.rt 1 g F.:.zem jus à percepção do adiCionai de Insalubfldade. em
valor correspondente a 11]~~ (dez por centot ~I]% (vinte por centol e 40%
(quarenta por centoL eqLllvalentes. respectivamente. aos graus mínimo. f1!.édio e
máXimo de Insalubridade..:. categoria profiSSional dos .6.erovlárros,

Parágrafo ,.inico, A base de calculo para .:J incidência do adiCionai de
que tráta este artigo deverá :;er obtida com a observânCia das disposições do art
192 da Consolidação da, LeiS do Trôbalho. aprovada pelo Decreto n g 5A52. de
1g de maio de 1943.
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Art. 2!1 o Poder Executivo. no prazo de 90 (noventa) dias,
regulamentará ~ta Lei. devendo, para tanto. elaborar quadro detalhado das
categorias dos Aeroviários que farão jus ~ perceP,ção do adicional de
insalubridade.

Parágrafo único. I] qljadro a ser elaborado deverá fixar os percentuais
do adicional, conforme o exerclcio do tr.3b.3Iho esteja SUlelto ·3 condições élcima
dos limites de tolerância, nos termos do arl. 19• in fine .. desta Lei.

Art. 31 Esta LeI entri.!l em vigor ni.!l data de sua publicação.

.ó,rl. 4! Revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Comissão. em 6 de outubro de 1993
......--:>

cO~IssAo DE CO~STITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAo

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI ~s 4.999-A/90
Nos te~os do art. 119. caput. I. do Regimen

to Interno da Câmara dos Deputados. alterado pelo art. l!~
I. da Resolução n! 10/91. o Sr. Presidente determinou a aber
tura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazõ
para apresentação de emendas. a partir de ~3 In I 93 • por
cinco sessões. 'Esgotado o prazo. não foram recebidas emendas
ao projeto.

Sala àa Comissão. em 30 de novembto de 1993.

LUIZ' HENRIQP~ DE AZEVEDO
sec~~~\o

I[fMJ"O[ R[CfB!IIUíTO D[ [II[IIDAS

P~J[lO D[l[íN' 4.999-A/90 .

r ri •. N~s :ermos do art. 119. co~, I. do Regimento Inlerne do ~aro dos DeplJfodos.
aHe.o.o ~Ic ar! 1 . I, do Rl'SllluçOO n 10/91. oSr. Prí'Sldenle delermira:lU a aber!uro - e diyul 00 na Ordtm do Dia
dos ComlS$iles- - de pro~Co poro opre~r,1·J;\)).de emendas o parfir de 02/ 03/ 95. por ~~o semes. [sgolodo
aprOIO. nOo loram reCl!bido; e!T!endi!; cc p'ojelo .

Soie d:; Ccm/;:;Cú tm 10 de março

<' ./'
c.J.w;.; :"':,;.../~

5!RGIO SAMPAIO C. D[ N.WnOA
SecrelOrio

de 1995.
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li: ~'. : ". insal:.i -

,.... r : ' . .: 7":::' ...: • .... ''"';::

:'::. :. I ', •• J ... ~. í .-:":" :.::.: I I ~ 1

Cumpre-nos registrar que a matéria

sub exa~ine está disci?linada ?e1~ Porta~ia n9 3.214/78 do

~inistªrio do Trabalho. o quadro ias atividades insalu

bres, instituído por essa Portarta é bastante cinucioso

Nele sao previstos ,dentre eutros ,limites de to1erincia 9a

ra ruído contírltlO ou inter~inente .~

eia para ruídos de impacto.

limit.es de tolerân-

qualquer desses casos,

A insal'..lbridade pode resultar, em

da nature7.a da atividade desenvol

vida ou das condições e métodos de trabalho.

A Comissão de Trabalho de Administra

çao e Serviço Público examinando o mérito da proposta a-

provou o parecer do Deputado Paulo Rocha ,através de SUES

TITL:TI'jO .

Esgotado o ?r3Z0 re0iment31 para aprese~

tação de emendas ~esta CCJR, nenhu~a roi encaminhada .

~ o relatório.
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11- VOTO DO RELATOR

?or :::r'.Jnsider3.r que o :)rc:jcto de '!:..ei

lati'la çon te::.pl Li os

Ja,àe e constitucionalidade, o nosso ';ato é por sua _1pro..~~

ção, na forma do SUBSTITCTIVO apresentado ~ela Comissão

ofere:.:id.:)

3.0~~/39, apensado

de 1995.

Relator

IJI - PARECER DA CDMISsM

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re­

dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanime­

mente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legi~

lativa do Projeto de Lei nQ 4.999-A/90, do de nQ 3.044/89,

_apensado, e do substi tuti 'lO da Comissão de Trabalho, Adminis­

tração e Serviço Público, nos termos do parecer do Relator,

Deputado Nilson Gibson.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Aloysio Nunes Ferreira Presidente, Nestor

Duarte e ~icente Atruda - Vice-Presidentes, Benedito de Li­

ra~ Ciro Nogueira, Nelson Trad, Paes Landim, Régis de Oli­
veira, Rodrigues Palma, De Velasco, Gilvan Freire, Ivandro

Cunha Lima, Vdson Bandeira, Adylson Motta, Darci Coelho,

Jair Siqueira, Jarbis Lima, José Rezende, Prisco Viana, Al­

mino Affonso, Danilo de Castro, Edson Soares, Marconi Pe­

rillo, Nicias Ribeiro, Welson Gasparini, Zulaiê Cobra, Mar­

celo Déda, Mílton Mendes, Coriolano Sales, Aldo Arantes,

Jair Soares, Elias Abràhão e Luiz Carlos Santos.

Sala da Comissão, em 16 de abril de 1996

o,p,t,'o~hs FfEIR'I -PreSidente

0.S.9610876O
Cenuo ~áfico do Senado Fedeml Brasflia DF


